PARECER Nº           , DE    
DA COMISSÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1103, DE 2025
De autoria original do nobre Deputado Lucas Bove, o projeto sob epígrafe institui a Política Estadual de Gestão e Desenvolvimento das Rotas Agroturísticas no Estado de São Paulo e dá outras providências.
No período de que trata o item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno não houve a apresentação de emendas ou substitutivos. Nesse interim, com a anuência do proponente do projeto, foi deferida a coautoria requerida pelo nobre Dep. Carlão Pignatari.
 Os autos foram distribuídos às Comissões de Constituição, Justiça e Redação, de Atividades Econômicas e de Finanças, Orçamento e Planejamento.

No âmbito da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o colegiado manifestou-se favoravelmente à proposição ora analisada, quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico.

 Na sequência, o projeto de lei foi encaminhado a esta Comissão de Atividades Econômicas, para análise da matéria quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 12, do Regimento Interno, na redação dada pela Resolução n° 935, de 06 de março de 2023.
Na qualidade de relator designado passo a opinar.
A teor do que dispõe o § 12 do artigo 31 do Regimento Interno, compete a esta Comissão de Atividades Econômicas opinar sobre proposições e assuntos relativos à agricultura, pecuária, abastecimento, agronegócios, economia agrícola, serviços e políticas públicas voltadas para o desenvolvimento econômico por meio de desenvolvimento setorial estratégico para o incremento da indústria e do comércio, cooperativismo e outras formas de associativismo na atividade econômica, bem como sobre a organização ou reorganização de repartições da administração direta ou indireta aplicadas a esses fins.
O projeto ora analisado, em verdade, autoriza o Poder Executivo a instituir a Política Estadual de Gestão e Desenvolvimento das Rotas Agroturísticas no Estado de São Paulo, com o objetivo de integrar agricultura, turismo e cultura para promover o desenvolvimento econômico sustentável das regiões rurais. 

A proposta busca fortalecer o turismo rural por meio da criação e organização de rotas temáticas que conectem propriedades rurais, produtores, atividades culturais e experiências turísticas. Entre seus objetivos estão a valorização das tradições locais, o incentivo ao empreendedorismo rural, a ampliação da renda das famílias do campo, o estímulo ao turismo de experiência e a divulgação do Endereçamento Rural Digital (ERD). 

Para coordenar a política, o projeto cria a Coordenação Geral das Rotas Agroturísticas (GEDERAT), responsável pelo planejamento, implementação, acompanhamento e definição de diretrizes para as rotas. Também prevê a participação das Câmaras Setoriais da Secretaria de Agricultura e a criação de estruturas de Governança Local, compostas por representantes da comunidade, do poder público e do setor privado. 

O texto estabelece requisitos para que empreendimentos integrem as rotas, como regularização perante os órgãos competentes, oferta de atividades turísticas, participação em capacitações, geolocalização dos estabelecimentos e integração à governança local. Além disso, determina que cada rota seja estruturada com planejamento de infraestrutura, sinalização turística, roteiros integrados e qualificação contínua dos participantes. 

Temos que a proposta merece apoio por fortalecer a integração entre agricultura, turismo e cultura como estratégia de desenvolvimento regional sustentável. Ao instituir uma política para a gestão das rotas agroturísticas, o projeto cria mecanismos de coordenação e governança capazes de conferir maior organização, visibilidade e continuidade às iniciativas já existentes no Estado. A medida contribui para a geração de emprego e renda no meio rural, estimula o empreendedorismo local, valoriza as tradições culturais paulistas e incentiva a permanência das famílias no campo por meio da diversificação de atividades econômicas. Além disso, ao promover a articulação entre poder público, produtores rurais e sociedade civil, a proposta fortalece vocações regionais e potencializa o aproveitamento turístico de cadeias produtivas já consolidadas, como as do vinho, do café e dos queijos artesanais, sem criar obrigações diretas aos particulares, constituindo importante instrumento de fomento ao desenvolvimento do interior paulista.
Por tais razões, no que compete a esta Comissão analisar, manifestamos-no favoravelmente ao Projeto de Lei nº 1103, de 2025.
Sala das Comissões, em
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